
• PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nll 1 985 
De 27 de 3ürito de 1.973 

Autoriza o Hunic!pio a doar imÓvel 
ao Govêrno do Estado de São Paulo
e dá outras providências.-

O PRE~~ITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo, da acôrdo com o que decretou a câmara Hunici -
pal, em sessão de 25 da junho de 1.973, promulga a seguinte
lei: 

Artigo lll - Fica o Prefeito, em nome db Muni
c!pio, autorizado a doar ao G0verno do Estado de São Paulo,
o imÓvel com 8.426,oo m2, caracterizado no desenho nll -
l-5-878, do Departamento de Obras e Serviços PÚblicos, assim 
descrito e confrontado: 

DESCRIC1i.O DO PER!l-lETRO: "Inicia no ponto zero, definido pela 
interseção do alinhamento predial lado direito, sentido les
te-oeste da Av. Pedro Galeazi, com o alinhamento predial la
do esquerdo sentido norte-sul da Rua. 11 D11 , da! segue por este 
Último alinhamento com distância de 69.85 m até o ponto um -
definido pela interseção deste mesmo alinhamento com o ali -
nhamento lado esquerdo, sentido leste-oeste, da Rua 11H"J da! 
deflete à direi ta c segue por êste Último alinhamento com -
distância de 120,72 m até o ponto dois, definido pela inter
seção deste mesmo alinhamento com linha de divisa do lotea -
manto Vila Velosa; da! deflete ; direita e se~o por esta 1~ 
nha de divisa com distância de 69,85 m até o ponto três, de
finido pela interseção desta mesma linha de divisa com o all 
nhamento lado direito, sentido leste-oeste da Av. Pedro Ga -
leazi; da! deflete à direita e segue por este Último alinha
mento com distância de 120,54 m até o ponto inicial zero".-

COUFRo;;TAÇOES: Faces 0-1 com a Rua 11 D11 ; 1-2 com a Rua "H"; -
-3 com a divisa da Vila Velosa (Rua 11E") e 3-0 com a Aveni
a Pedro Galeazi.-
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Artigo zç - As despêsas com a execucão desta 
lei correrão por conta da verba l'roprj_a do orçamentó vigen -
te.-

Artieo 30 - Esta lei entra em vigor na data
de sua publicação.-

Prefeitura do I:unidpio ~-- Araraquarl , aos 27 (vinte e sete) 
de junho de 1.973 (roil,n, ecey~s e t!enta e três).-

') ~ ~ r) . ,. , -'\...., . . 
CLODOALDO NEDINA 

Prefeito HW1icipal 

• 
Publicada no Departar;:onto da Ad!:linistração }:W1icipal, na da-
ta supra.-
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